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ANEXO I 

CATEGORIAS DE BOLSAS CULTURAIS 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 31.950,56 (trinta e um mil, novecentos e cinquenta 

reais e cinquenta e seis centavos) distribuídos da seguinte forma: até 31.950,56 (trinta e um 

mil, novecentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos) para bolsas para objetos 

relacionados à promoção e difusão cultural. 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

As bolsas de promoção e difusão cultural são destinadas a projetos de agentes culturais 

pessoas físicas ou jurídicas que tenham como objeto: 

Categoria - outros objetos relacionados à promoção e difusão: INSTRUTORES DE MÚSICA 

Podem concorrer nesta categoria projetos que visem a utilização do recurso para difusão da 

educação musical. Esta categoria destina-se a instrutores e educadores musicais que atuem 

em comunidades, escolas de música, centros culturais ou outras instituições com o objetivo 

de promover o desenvolvimento das habilidades musicais e culturais por meio de práticas de 

ensino em áreas como teoria musical, prática instrumental, canto, educação musical infantil, 

entre outras. 

Os projetos podem ter como objeto: 

I – Propor, através do incentivo e fortalecimento, o trabalho de educadores musicais na 

promoção da cultura e desenvolvimento artístico local; 

II – Ações de qualificação e formação, tais como realização de oficinas e cursos visando a 

melhoria na qualidade do ensino musical; ou 

III – Outro objeto que facilite o acesso ao ensino de música em diferentes contextos, 

especialmente em regiões com pouca oferta de atividades culturais. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

NEGRAS 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

COTAS 

PARA 

PCD 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO 

POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL 

DA CATEGORIA 

INSTRUTORES 

MUSICAIS 
05 02 01 - 08 

R$ 

3.993,82 
R$ 31.950,56 
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ANEXO II 

 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL 

O agente cultural é pessoa física ou pessoa jurídica? 

(    ) Pessoa Física 

(    ) Pessoa Jurídica 

Vai concorrer às cotas?  
(   ) Sim               (    ) Não  
 
Se sim. Qual?   
(   ) Pessoa negra  
(    ) Pessoa indígena  
(    ) Pessoa com deficiência  

PARA PESSOA FÍSICA: 

Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

Gênero: 

(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Pessoa não binária 

(  ) Não informar 

 Raça/cor/etnia: 



 

 Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(  ) Indígena 

(  ) Amarela 

Você possui alguma deficiência? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

Caso tenha marcado "sim"qual deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

(   ) Outra 

Qual o seu grau de escolaridade? 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 
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(  ) Pós Graduação 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 
meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o 
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

(  ) Nenhuma renda. 

(  ) Até 1 salário mínimo 

(  ) De 1 a 3 salários mínimos 

(  ) De 3 a 5 salários mínimos 

(  ) De 5 a 8 salários mínimos 

(  ) De 8 a 10 salários mínimos 

(  ) Acima de 10 salários mínimos 

  

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

Pertence a alguma comunidade tradicional?  
(  ) Não pertenço a comunidade tradicional 
(  ) Comunidades Extrativistas 
(  ) Comunidades Ribeirinhas 
(  ) Comunidades Rurais 
(  ) Indígenas 
(  ) Povos Ciganos 
(  ) Pescadores(as) Artesanais 
(  ) Povos de Terreiro 
(  ) Quilombolas 
(  ) Outra comunidade tradicional 

E-mail: 

Telefone: 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

(  ) Não 
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(  ) Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social 

Nome fantasia 

CNPJ 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

E-mail do representante legal 

Telefone do representante legal 

Gênero do representante legal 

(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 
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(  ) Não Binária 

(  ) Não informar 

Raça/cor/etnia do representante legal 

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(  ) Indígena 

Representante legal é pessoa com deficiência? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

Caso tenha marcado "sim"qual deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

(   ) Outra 

Escolaridade do representante legal 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico 
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(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação 

 

2. DADOS DO PROJETO 

Escolha a categoria a que vai concorrer:  

(  ) Categoria 1 - circulação estadual, nacional, internacional ou mista  

(  ) Categoria 2 - participação em eventos estratégicos nacionais e internacionais  

(  ) Categoria 3 - intercâmbios e residências artísticas, técnicas ou em gestão cultural 

de curta duração  

(  )  Categoria 4 – outros objetos relacionados à promoção, difusão, circulação, 

intercâmbio e residência cultural.  

Nome do Projeto: 

Descrição do projeto (Descreva seu projeto informando o objeto, objetivos, justificativa para 

execução, importância, etc.) 

Do projeto resultará algum produto? (   ) Sim               (    ) Não 

Se sim. Qual?  

(Informe se o projeto posteriormente vai resultar algum produto, tal como a gravação de um 

álbum musical, por exemplo.) 

Estratégias de democratização do produto  

(Se o projeto resultar em produto, informe como esse produto estará disponível ao público, ou 

seja, como será acessado.) 

Previsão do período de execução do projeto 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto (para projetos que possuem público, caso não 

possua escreva “não se aplica”) 

Informe o público-alvo do seu projeto, ou seja, ele é destinado a crianças, idosos, jovens, 

pessoas de determinada região, pessoas com deficiência, enfim, descreva as características 

do público que pretende atingir.  
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Medidas de acessibilidade empregadas no projeto (para projetos que possuem público, 

caso não possua escreva “não se aplica”) 

Informe as medidas de acessibilidade que serão empregadas no seu projeto, a exemplo de 

intérprete de libras, audiodescrição, entre outros. 

Local onde o projeto será executado 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

Informe se além do recurso da bolsa o projeto possuirá outras fontes, a exemplo de 

patrocínio privado, entre outras. 

3. DOCUMENTOS  

OBRIGATÓRIOS: Juntamente com esta Ficha de Inscrição, o agente cultural deve encaminhar 

documentos relacionados a instituição, evento que realiza o projeto. 

  
NÃO OBRIGATÓRIOS: O agente cultural pode enviar outros documentos relacionados ao seu 
projeto e à sua trajetória, tais como o currículo/portfólio completo.  
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ANEXO III 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PROJETOS DE PESQUISA 

 

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de 
seleção, conforme descrição a seguir:  

• Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;  

• Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos;  

• Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos;  

• Não atendimento do critério – 0 pontos. 

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

 

 

A 

Qualidade do Projeto - 
Coerência do objeto, 

objetivos e justificativa do 
projeto - A análise deverá 
considerar, se o conteúdo 

do projeto apresenta, como 
um todo coerência, 

observando o objeto e a 
justificativa 

 
 
 
 

10 

 

 

 

B 

Relevância do projeto para 
o cenário cultural do 
MUNICÍPIO DE FREI 

PAULO/SE- A análise deverá 
considerar, para fins de 

avaliação e valoração, se a 
ação contribui para o 

enriquecimento e 
valorização da cultura do 

MUNICÍPIO 

 

 
 
 
 
 
 

10 
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C 

Aspectos de integração 
comunitária do projeto - 
considera-se, para fins de 
avaliação e valoração, se o 
projeto apresenta aspectos 
de integração comunitária, 

em relação ao impacto 
social para a inclusão de 
pessoas com deficiência, 

idosos e demais grupos em 
situação de histórica 

vulnerabilidade 
econômica/social. 

 
 
 
 
 
 

10 

 

 

D 

Trajetória artística e 
cultural do agente cultural - 
Será considerado para fins 
de análise a trajetória do 
agente cultural, com base 

no currículo e 
comprovações enviadas 

juntamente com o projeto. 

 
 
 
 
 

10 

 

 

E 

Promoção de Diversidade- 
considera-se, para fins de 
avaliação e valoração, se o 

projeto apresenta 
estratégias que promovem a 
diversidade étnico-racial, de 

gênero, de orientação 
sexual, de integração de 
pessoas com deficiência, 

entre outras 

 

 
 
 
 
 

10 

 PONTUAÇÃO TOTAL:  50 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 

pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  
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PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 
Agente cultural do gênero 

feminino 
 

5 

G 
Agente cultural negro ou 

indígena 
 

5 

H 
Agente cultural com 

deficiência 
 

5 

I 

Agente cultural residente 
em regiões de menor IDH: 

Assentamentos, 
Quilombolas e outras 

comunidades tradicionais 

 
5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 

● A pontuação final de cada candidatura será definida pela MÉDIA DAS NOTAS 

ATRIBUÍDAS INDIVIDUALMENTE POR CADA MEMBRO. 

● Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 

pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

● Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de 

modo que a pontuação 0 em algum dos critérios não desclassifica o proponente. 

● Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior 

nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, 

respectivamente.  

● Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate será 

adotado o critério de desempate a seguir: PROPONENTE COM MAIOR IDADE 

● Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 30 

pontos. 

● A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a 

aplicação de sanções administrativas ou criminais. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE BOLSA CULTURAL 

 

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº _______/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO 

DE BOLSAS CULTURAIS PELO EDITAL N° 03/2024 – BOLSAS, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE FOMENTO À 

CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 

11.740/2023 (DECRETO PNAB). 

 

1. PARTES 

1.1 O MUNICÍPIO DE FREI PAULO/SE, neste ato representado por ANDERSON MENEZES, 

Senhor(a) WLADIMIR DANTAS SOUZA, e o(a) AGENTE CULTURAL contemplado, 

___________________________________________, portador(a) do RG nº 

_______________, expedida pelo órgão _____________, CPF nº __________________, 

residente e domiciliado(a) à ____________________________, CEP: _____________, 

telefones: ___________________, resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de 

acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas 

culturais celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 

(PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), do 

DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023 

(DECRETO PNAB). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural ao projeto de 

nome _______________________________, conforme processo administrativo nº ______. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 

_______________ (_____________________________________ reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no BANCO __________, Agência 

_________, Conta Corrente nº ____________, para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO: 

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do 
Bolsista; e 

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista. 
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6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I - executar o projeto objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo; 

II - ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de [NÚMEROS 
ARÁBICOS] (por extenso) dias contados do término da vigência do Termo de Bolsa Cultural; 

III - atender a qualquer solicitação regular feita pela SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO, no prazo de [NÚMEROS ARÁBICOS] (por extenso) dias contados do 
recebimento da notificação, que pode se dar por via telefônica, mensagem eletrônica, ou 

ainda de forma presencial na Secretaria Municipal de Cultura, esporte, lazer e turismo 
no endereço Praça Capitão João Tavares, nº 270 – Centro, Frei Paulo/SE, das 07:00h 
às 13:00h, em dias úteis. 

7. ALTERAÇÃO 

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação 
fundamentada do interessado ou por iniciativa da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO, desde que não haja alteração do objeto acordado. 

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser 
realizada por termo de apostilamento assinado apenas pela SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO, sem necessidade de análise jurídica prévia. 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL 

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando as partes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente deste Termo. 

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo. 
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8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 

Distrato.   

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO 

9.1  O não cumprimento do encargo poderá resultar em:   

I - pagamento de multa;   

II - suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à 

cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.   

9.2 O pagamento da multa e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar 

plano de ações compensatórias.   

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias 
para apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 
a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

10. VIGÊNCIA 

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração de [INSERIR 
PRAZO], podendo ser prorrogada por [PRAZO DE PRORROGAÇÃO]. 

11. PUBLICAÇÃO 

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no Diário oficial do município. 

12. FORO 

12.1 Fica eleito o Foro do município de Frei Paulo/SE, para dirimir quaisquer dúvidas relativas 
ao cumprimento dos ajustes regulados pelo presente termo. 

 

FREI PAULO/SE, _____/______________ de 2024. 

  

 

Pelo órgão: 

WLADIMIR DANTAS SOUZA 

 

 

 

Pelo Agente Cultural: 

 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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ANEXO V 

RELATÓRIO DO BOLSISTA 

O agente cultural deve apresentar este relatório após a finalização do seu projeto. 

 

1. NOME DO AGENTE CULTURAL QUE RECEBEU A BOLSA:  

 

2. CATEGORIA:  

 

3. NOME DO PROJETO: 

 

4. CUMPRIMENTO DO ENCARGO 

Descreva como o encargo foi cumprido. Ou seja, explique como foram realizadas as 
atividades, onde foram realizadas, quando foram realizadas. 

 

5. DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

Junte os documentos que comprovem que você executou o encargo (projeto), tais 
como relatório fotográfico, matérias jornalísticas, vídeos, listas de presença, cartão de 
embarque e desembarque (quando couber) ou quaisquer outros documentos que 
demonstrem o cumprimento do encargo, em formato adequado à natureza da 
atividade fomentada. 

 

NOME E ASSINATURA DO AGENTE CULTURAL 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

__________________________________________________________________ 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE:  

IDENTIDADE 

CPF 

E-MAIL 

TELEFONE 

 

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único 
representante neste edital, conferindo-lhe poderes para cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do Termo de 
Execução Cultura, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, 
obrigações, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro 
ato relacionado ao referido edital.  

Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 
participação previstas no edital.  

  

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS 

      

      

      

      

  

[LOCAL] 

[DATA]  
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou 
indígenas) 

  

Eu,  __________________________________________________________
_, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) 
que sou ______________________________________(informar se é 
NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital 
e aplicação de sanções criminais. 

  

 

_______________________________________ 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas com 
deficiência) 

  

Eu,  __________________________________________________________
_, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) 
que sou pessoa com deficiência. 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital 
e aplicação de sanções criminais. 

  

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

  



 

 Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

 

ANEXO IX 

 

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

  

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

CPF: 

NOME DO PROJETO INSCRITO: 

CATEGORIA: 

 

RECURSO: 

  

À Comissão de Seleção, 

 Com base na Etapa de Seleção do Edital 03/2024 - BOLSAS venho solicitar 
alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir. 

Justificativa:_____________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_________________. 

Local, data. 

____________________________________________________ 

Assinatura Agente Cultural 

NOME COMPLETO 

  



 

 Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

  

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

CPF: 

NOME DO PROJETO INSCRITO: 

CATEGORIA: 

 

RECURSO: 

  

À SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, 

 Com base na Etapa de Habilitação do Edital 03/2024 - BOLSAS, venho solicitar 
alteração do resultado preliminar de habilitação, conforme justificativa a seguir. 

Justificativa:_____________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_________________. 

Local, data. 

____________________________________________________ 

Assinatura Agente Cultural 

NOME COMPLETO 

 

  


